
Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gab. do Cons. Subs. Delano C. da Cunha Câmara

ERRATA: Em virtude de equívoco no nome do Procurador no Parecer Prévio acostado na peça nº 
35, passa a valer o Parecer Prévio que segue abaixo:

PARECER PRÉVIO Nº 104/2021-SSC

PROCESSO: TC/011420/2018
DECISÃO 715/21
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA P.M. DE JÚLIO BORGES/PI. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018
PREFEITO MUNICIPAL: EDUARDO HENRIQUE DE CASTRO ROCHA
RELATOR: CONS. SUBST. DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
ADVOGADOS: MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES – OAB/PI N° 4.703 E 
LUANNA GOMES PORTELA – OAB/PI N° 10.959 (PROCURAÇÃO À FL. 9, PEÇA N° 23)

EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECEITA. 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS.

1) A LC nº 101/2000 (LRF), em seu art. 11, estabelece 
vedações ao ente que se omite quanto à instituição, 
previsão e efetiva arrecadação dos tributos de sua 
competência constitucional.

2) Mesmo com a evolução da arrecadação, o 
município não conseguiu imprimir esforços 
suficientes para manter o equilíbrio entre receitas e 
despesas, pois as despesas ultrapassaram a receita 
arrecadada.

Sumário. Prestação de Contas de Governo do 
Município de Júlio Borges - PI, exercício de 2018. 
Parecer prévio recomendando a Aprovação com 
Ressalvas. Decisão unânime, divergindo do parecer 
ministerial.

Síntese das impropriedades encontradas: Não houve a identificação de falhas não sanadas ou 
parcialmente sanadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório das Contas de 
Governo Municipal da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal 
– I DFAM (peça 16), o Relatório de Contraditório Simplificado da Divisão Técnica da Diretoria 
de Fiscalização da Administração Municipal – II DFAM (peça 25), o parecer do Ministério 
Público de Contas (peça 27), a sustentação oral da advogada Luanna Gomes Portela (OAB/PI nº 
10.959), que se reportou sobre as falhas apontadas, o voto do Relator (peça 33), e o mais que dos 
autos consta, decidiu a Segunda Câmara, unânime, discordando do parecer ministerial, nos termos 
e pelos fundamentos expostos a proposta de voto do Relator (peça 33) pela Emissão de parecer 
prévio recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo da Prefeitura 
Municipal de Júlio Borges, exercício 2018, com fundamento no art. 120, da Lei Estadual nº 
5.888/09, sem prejuízo da apuração posterior de eventuais irregularidades não analisadas. 
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Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga – Presidente, 
Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Conselheiro Substituto Delano Carneiro da 
Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (ausente por 
motivo justificado) e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Márcio André Madeira 
de Vasconcelos.

Publique-se e Cumpra-se.

Sessão da Segunda Câmara Ordinária Virtual nº 033, em Teresina, 22 de setembro de 
2021.

(Assinado digitalmente)
CONSELHEIRO  SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA      

Relator
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